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CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS  

 

EDITAL 002/2024 

 

PROCESSO SELETIVO DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO E 

ADMINISTRAÇÃO, DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE 

CONVENIADAS COM O MUNICÍPIO DE ARCOS/MG. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARCOS/MG, torna público a convocação dos candidatos referente ao Processo 

Seletivo para estagiários.  

I – DA CONVOCAÇÃO 

- Direito 

 

Candidato (a) Classificação 

Jéssica Brenda Garcia de Oliveira 

 

1ª 

Thaynan Alves de Castro Araújo 2ª 

Lívia Protásio Leão Apolinário 3ª 

Sabrina Lopes Coutinho 4ª 

Neila de Cássia Teixeira 5ª 

Tiago Vitor da Silva 6ª 

 

 

II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 - O (a) candidato (a) deverá apresentar-se no Departamento de Recursos 

Humanos, situado no 1º andar da Prefeitura Municipal de Arcos/MG, na Rua Getúlio 

Vargas, n°. 228, Centro de Arcos/MG, onde receberá a lista de documentos 

necessários para a formalização do Termo de Compromisso e Plano de Estágio, a 

serem assinados pela instituição de ensino, pelo supervisor do estágio e pelo próprio 

acadêmico. 
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2.2 - O candidato convocado fará uma entrevista com o responsável do setor 

requerente, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Getúlio Vargas, 228, Centro. 

 

2.3. Após convocação, o (a) candidato (a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

se manifestar, podendo: 

 

a) aceitar a vaga ofertada;  

b) solicitar a reclassificação para o último lugar do cadastro de reserva;  

c) desistir do Processo Seletivo e ser automaticamente excluído do cadastro de 

reserva.  

 

2.4. Em caso de reclassificação ou desistência, será convocado para a vaga o (a) 

candidato (a) seguinte na ordem de classificação.  

 

2.5. A desistência tratada no item 2.3, alínea “c” é irretratável.  

 

2.6. Será considerado desistente o (a) candidato (a) que não responder a 

convocação no prazo estipulado no item 2.2.  

 

 

Arcos/MG, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

CLEOMAR GERALDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

 


